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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARAUNA
CNPJ.01.612.512/0001-71

DECRETO N° 006, BARAUNA/PB,DE 04 DE ABRIL DE 2013

Constitui a Comiss&o Preparatéria da 52 Conferéncia Municipal da Cidade de
Baradna/PB, na condiggo de “Etapa Preparatéria Municipal da 52 Conferéncia
Estadual das Cidades”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARAUNA, Estado da Paraiba, no uso das suas atribuictes
legais, e tendo em vista a Resolugdo Normativa n° 14, de 6 de junho de 2012, do Conselho Nacional
das Cidades e Ministério das Cidades o Decreto Estadual n® 33.371, de 09 de outubro de 2012, e 0
Decreto Municipal n.° 001/2013, de 20 de fevereiro de 2013,

DECRETA:

Art. 1° Fica Constituida a Comisso Preparatéria da 5% Conferéncia Municipal da Cidade de
Baraina/PB, nos termos deste Decreto.

Art. 2° Cabe a Comissdo Preparatéria da 5° Conferéncia Municipal da Cidade de
Barauina/PB:

| - definir o Regimento da 52 Conferéncia estabelecendo a proporcionalidade da populacéo e
dos segmentos, de acordo com o Art. 18 da Resolugdo Normativa n® 04 de 17 de dezembro de 2012;

Il - definir a pauta da Conferéncia;

§ 1° - Enviar as informagdes dos incisos i e il & Comisséo Preparatéria Estadual, no maximo,
até 10 dias apds a convocagio da referida Conferéncia, a fim de valida-a.

§ 2° - Enviar as mesmas informagdes para a Coordenacio Executiva da 52 Conferéncia
Nacional das Cidades para registro.

Il - mobilizar os (as) parceiros (as) e filiados (as), de suas entidades e 6rgdaos membros, no
ambito de sua atuagio no municipio, para preparagio e participagdo na 52 Conferéncia Municipal de
Baratna/PB; :

IV - produzir um relatério final, a ser encaminhado para o Governo Municipal, que promovera
sua publicagéo e divulgacao.

Art. 3° A Comisséo Preparatéria da 52 Conferéncia Municipal da Cidade de Baratna/PB sera
composta pelos representantes, titulares e suplentes:
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PODER PUBLICO MUNICIPAL
Titulares
Acacia Azevedo Secretaria de Controle Interno
Austryanee Jeronimo Secretdria de Assisténcia Social
Suplentes

Fabiana de Fatima M.Agra

Assessora Juridica

Wanderley Gomes da Silva

Secretario de Financas

CAMARA MUNICIPAL

Titular

José Nivanildo da Silva Sousa

Suplente

lone Cavaicante de Oiiveira

SOCIEDADE CIVIL

Titulares

Ana Cleide Luciano da Silva

Brasilino Luciano da Silva Neto

Gideval da Costa Silva

Suplentes

Nadja Maria de Amorim

Elza Maria dos Santos Sales

Maria das Vitérias A. Sousa

ENTIDADES SINDICAIS DE TRABALHADORES

Titular

Abilene Pereira da Silva

| Sindicato dos Trabalhadores Rurais

Supliente

Marai das Neves M. dos Santos

| Sindicato dos Trabalhadores Rurais

ORGANIZAGAO NAO GOVERNAMENTAL

Titular

José Heieno de Lima

ONG Nova Baraiing

Suplente

José de Lima Souto

ONG Nova Baraina

Art. 4° A 52 Conferéncia Municipal de Baratina/PB, sera coordenada
€ na sua auséncia ou impedimento, pela Secretaria de Assisténcia Social.

Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data se sua publicagéo.

pelo Prefeito Municipal,



